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Código de Conduta

Aplicacão

    O Código de Conduta Ética e Disciplinar da Gencau tem por objetivo 
oferecer uma compreensão clara sobre as condutas que orientam a nossa 
empresa e nossos colaboradores, esclarecer e orientar sobre atitudes e 
comportamentos que são consideradas adequadas no desempenho das 
nossas atividades profissonais, criando assim uma cultura organizacional 
baseada em conceitos éticos.
    Em virtude da amplitude de situações possíveis, este código não tem 
como objetivo contemplar todas as práticas possíveis, mas atender e      
esclarecer dúvidas relevantes e servir de base na compreesão do que    
consideramos como ética e disciplina. Portanto, em caso de dúvidas,      
procure seu líder.
    Os cuidados para assegurar atitudes éticas nos ajudarão a resolver 
eventuais problemas.

    Nosso Código de Conduta aplica-se a todos os colaboradores, não    
havendo distinção de área, nível hierárquico ou tipo de vínculo com a    
empresa.







 Encare as situações de trabalho como se fossem suas. Pro-
teja os bens e recursos da empresa da mesma maneira que prote-
ge os seus. Pode ser em uma atividade simples como o cuidado 
com uma ferramenta, agindo da mesma maneira que agiria em sua 
casa. Coloque-a em local adequado, livre de condições que a 
danifiquem. Também pode ser em uma atividade mais complexa, a 
qual exija o envolvimento de mais pessoas, como o planejamento 
de uma instalação. Alguns de nós temos liderança em nossas 
casas e comunidade. Faça o mesmo, se prepare com antecedência, 
preveja os problemas, elabore um plano, organize as pessoas e 
recursos como se estivesse fazendo para você mesmo, com todo o 
cuidado que faríamos em nossas casas. 
 Uma atitude essencial e presente nos “donos” dado o peso 
da responsabilidade do negócio é a busca incessante por novas 
oportunidades. Não se aquiete quando perceber que algo pode 
ser criado ou melhorado. Aja sempre para que uma oportunidade 
vista não seja desprezada.

Aja com 
posicão 
de dono

~

Cacauicultores do Futuro.
Gencau recebe Projeto







 





Colaboradora aplicando questionário com produtor de cacau







 A urgência, a maior importância ou qualquer outro fato não poderão 
servir de justificativas para o descumprimento desta Política.

Política de Saúde, 
Seguranca e Meio Ambiente~
A Gencau assegura que Saúde, Segurança e Meio Ambiente – SSMA são valores e que 
suas atividades são executadas visando a:

- Assegurar o atendimento à toda legislação aplicável;

- Garantir que todos venham trabalhar e retornem livres de acidentes;

- Construir ambientes seguros e inspiradores;

- Impactar positivamente na saúde de nossos colaboradores;

- Melhorar continuamente o seu sistema de gestão;



    A Gencau não admite discriminação ou 
preconceito de qualquer natureza, dentre os 
quais raças, religião, faixa etária, sexo,    
convicção política, nacionalidade, estado 
civil, orientação sexual, condição física ou 
qualquer outro atributo.
    Também não é admitido qualquer tipo de 
assédio, seja sexual, econômico, moral, físico 
ou psicológico, nem situações que  configu-
rem pressões, intimidações ou ameaças no 
relacionamento entre colaboradores, inde-
pendente de seu nivel hierárquico.
     Qualquer tipo de assédio entre         
colaboradores e terceiros é considerado 
ocorrência grave, e poderá ser denunciado 
através do Canal de Denúncia               
(https://www.gencau.com/contato/).
     A empresa estimula o respeito e a      
cortesia nos relacionamentos profissionais.
   A comunicação dentro da Gencau deve 
ser clara e verdadeira, buscando sempre 
reportar a mensagem com precisão e      
coerência.





Nunca trabalhe sob influência de álcool, drogas e substâncias que diminuam 
a aptidão para o trabalho.

Álcool e outras drogas - Aptidão para o trabalho

Trabalho em altura - GSP.ST.PO.0007 2.

3.

1.

Nunca trabalhe em altura (≥ 2m) sem o devido treinamento, autorização e 
sempre de cinto de segurança fixado em ponto de ancoragem apropriado.

Veículo e equipamentos móveis - GSP.ST.PO.0007 e GSP.ST.DO.0066
 Nunca opere veículos e equipamentos móveis sem o devido treinamento, au-

torização e dispositivos de segurança. Respeite as leis de trânsito.

4.Bloqueio, identificação e zero energia - GSP.ST.RG.0004
Nunca execute manutenções ou intervenções em instalações ou equipamentos 
sem instalar seu cadeado pessoal e ter certeza de que todas as fontes de 
energias tenham sido bloqueadas, identificadas e testadas com “zero energia”.

5.Movimentação de cargas suspensas - GSP.ST.DO.0066
Nunca se posicione em área isolada ou sob carga suspensa e nem opere 
equipamentos de movimentação não certificados.

6.Espaço confinado – GSP.ST.PO.0006
Nunca trabalhe sozinho num espaço confinado e sem treinamento, autoriza-
ção, permissão de entrada e EPI apropriado.

7. Áreas restritas - Disciplina operacional
Nunca entre sem autorização em áreas isoladas, salas elétricas/subestações 
ou qualquer outra área restrita.

8.Ferramentas e equipamentos - Disciplina operacional
Nunca use ferramentas, máquinas e equipamentos improvisados ou defeituo-
sos para executar um trabalho.

9.Análise de risco e Permissão de Trabalho - Disciplina operacional
Nunca realize uma atividade sem avaliar seus riscos e cumpra todas as    
medidas de controle exigidas.

10. Circulação de pessoas - Disciplina Operacional 
Nunca utilize telefone celular ou qualquer outro equipamento que desvie
sua atenção em áreas operacionais não autorizadas, escadas ou  áreas de
trânsito de veículos.

Regras de Ouro







Mulheres
Permitido: Calça, saia/vestido longo ou abaixo do joelho, regata, 
sapatos fechados ou sandálias que estejam presas aos pés.
Não permitido: Roupas justas (ex: calça legging, vestido/saia de 
bandagem ou canelado), transparências, vestidos/bermudas com 
fendas ou acima do joelho, blusas curtas que mostrem a barriga 
ou colo, calças rasgadas, rasteirinhas/papetes, sapatos de salto 
fino ou com mais de 3 cm de salto.

Produção

Homens:
Permitido: Calça, camiseta e calçado.
Não permitido: Calça rasgada, bermuda, shorts, regata, chinelo.

     O colaborador é um representante de nossa empresa. Por 
essa razão, sua apresentação requer cuidados. Nesse sentido, 
todo colaborador deverá seguir o código de vestimenta:

     Uso de uniforme cedido pela empresa. Ou seja, chegada e 
troca imediata no vestiário. Caso seu uniforme não esteja em 
condições de uso procurar o almoxarifado para realizar a 
troca.

Administrativo
     Não há uniforme. Ou seja, permanência com a roupa que 
chegou na empresa.

Casos Extras:
Caso necessite ir à empresa fora do horário de trabalho deverá 
seguir o código de vestimenta do administrativo.





      Tendo em vista que existem procedimentos 
operacionais, campanhas publicitárias ou reporta-
gens na mídia que exigem demonstração fotográfi-
ca, reproduçao de imagens ou de voz, mostrando 
colaboradores no exercício de suas atividades, o 
colaborador:

• Autoriza por meio deste Manual a utiização 
destas imagens e de sua voz para divulgação, 
seja interna ou externamente;

• Isenta a empresa de qualquer ônus e        pa-
gamento, cedendo estas imagens         gracio-
samente, sendo que a presente autorização é 
válida “ad eternum”;

• A empresa e/ou seus sucessores poderão se 
utilizar de referidas imagens sempre que assim 
o desejarem, em qualquer canal de mídia, for-
necê-los a terceiros e a seus funcionários, 
exibir referida peça publicitária sempre que 
assimo desejarem em qualquer canal de televi-
são, aberto ou fechado, revistas, periódicos, e 
outras mídias que porventura existam ou 
venham existir;

• Obriga-se o colaborador a utilizar-se de cami-
setas e uniformes promocionais, quando das 
campanhas publicitárias da empresa.



         Não é permitido entrar com veículos 
dentro dos galpões, exceto com prévia auto-
rização da gerência.



   Não serão descontadas nem com-
putadas como jornada extraordinária 
as variações de horário no registro 
de ponto não excedentes de 05 
(cinco) minutos, observado o limite 
máximo de 10 (dez) minutos diários;



~



        Toda denúncia poderá ser comunicada  através de 
nosso Canal de Denúncia, acessando:                          
https://www.gencau.com/areacolaborador/
      Todos os casos serão tratados de maneira Imparcial 
e  Confidencial.

       A Gencau cumpre com os requisitos legais aplicáveis 
ao seu mercado de atuação, e respeita as legislações rela-
cionadas aos direitos humanos que são reconhecidas inter-
nacionalmente.
      A Gencau não tolera, permite, compactua ou realiza 
negócios com terceiros que estejam envolvidos em qualquer 
tipo de trabalho infantil, trabalho forçado, obrigatório ou 
em condições análogas à escravidão.

Trabalho Forcado, Escravo 
ou Análogo a Escravidão e
Trabalho Infantil. 

 ~

 ~
 ~

    As nossas contratações são sempre precedidas de sele-
ção e avaliação especializadas, de maneira a assegurar a 
equidade, a isenção e a transparência nos processos de 
captação de seus profissionais.

Política de Contratacão

      Todos os colaboradores da Gencau têm o direito de 
livre associação sindical, podendo filiar-se ou desfiliar-se de 
entidades sindicais, conforme escolha e decisão individual 
de cada colaborador.

Livre Associacão Sindical



    O colaborador que não cumprir as 
normas constantes nesse manual estará 
sujeito a sofrer as medidas legais       
julgadas necessárias e adequadas pela 
empresa.

    A julgo da empresa, esse manual 
poderá ser revisado. 

Antes de tomar qualquer decisão ou 
adotar qualquer atitude, reflita:

Responsabilização


